CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE PARA A ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – BIÊNIO 2026-2027
	Requerimento de Inscrição


	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Data de Registro 
	       /          /                    (DD/MM/AAAA)

	Representante Legal
	

	Endereço
	

	Cidade/UF
	

	Telefone
	(    )

	E-mail
	

	Site
	

	Deseja receber e-mails com novidades sobre a Fundação José Pedro de Oliveira e a ARIE Mata de Santa Genebra?
	(    ) Sim    (    ) Não


	Representante que participará da Assembleia
	

	Documento de Identificação
	
	Órgão Expedidor
	

	Telefone
	(    )

	E-mail
	


DOCUMENTOS ENTREGUES:
	□ Cópia do Estatuto regularmente registrado em Cartório;

	□ Carta assinada pelo representante legal da entidade nomeando representante para participar da eleição;

	□ Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a Diretoria atual, com duração do mandato de eleição, regularmente registrada em Cartório competente.


A pessoa jurídica supra descrita vem requerer inscrição para credenciamento destinado à habilitação para participação no processo de escolha da entidade titular do assento do Conselho de Administração da Fundação José Pedro de Oliveira reservado a representante do segmento de entidades sem fins lucrativos que tenham dentre as suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, na forma da nova redação conferida ao art. 9º, inciso VII da Lei Municipal nº 5.118/1981 através da Lei Municipal nº 14.658/2013, declarando estar ciente e de acordo com as normas constantes no Edital, bem como que os dados e documentos aqui registrados são expressão da verdade.
	IMPORTANTE: O credenciamento somente se considerará realizado quando da publicação da relação da relação de entidades com credenciamento deferido, na forma do subitem 3.3. do Edital. Lembramos que é de responsabilidade da entidade acompanhar as publicações na imprensa oficial referentes às etapas do processo de escolha da representação.


Campinas, ______ de _______________ de 2025.
	__________________________________
Requerente

	__________________________________
Servidor responsável
(CARIMBO E ASSINATURA)
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